
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0908/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE SEJA INSTALADO UM 
REDUTOR DE VELOCIDADE NA AVENIDA DA SAUDADE, MAIS 
PRECISAMENTE DEFRONTE AO VELÓRIO MUNICIPAL ALDO 
ZARA). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, solicitando que se digne 
interceder junto a Secretaria competente, para que seja instalado um redutor de 
velocidade na Avenida da Saudade, mais precisamente defronte ao Velório Municipal 
Aldo Zara, atendendo as solicitações dos usuários do referido velório. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   28 de setembro de 2009. 
 
 
 
 
JOSÉ CARLOS “DO LAZÃO” 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Segundo os usuários do Velório Municipal Aldo Zara, os 

veículos que trafegam pelo local, que se deslocam da Avenida República do Líbano 
em direção a Avenida da Saudade, o fazem em alta velocidade, sendo assim os 
usuários e moradores locais sofrem o risco de se acidentarem, o que têm causado 
temor e indignação, sendo assim, os mesmos solicitam uma providência urgente. 

Considerando que no local deveria ser instalado um redutor de 
velocidade para que os veículos diminuam a velocidade e prestem maior atenção aos 
pedestres, principalmente às crianças e idosos, bem como por se tratar de local onde 
os veículos entram e saem da nossa cidade. 

Dessa forma, deverá ser feita uma avaliação do local a fim de 
solucionar o problema e proporcionar mais segurança no trânsito, sobretudo aos 
pedestres, que são os mais prejudicados com a velocidade dos veículos. 

Esperamos que no referido local seja instalado um redutor de 
velocidade, devido à grande velocidade dos veículos no local supramencionado. 

Outrossim, esperamos que o Executivo através do órgão 
competente, tome as devidas providências para atender a comunidade solicitante, 
contribuindo com a melhoria na segurança da população, em especial das crianças e 
idosos. 
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